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LEI  Nº. 1354/2022 

 

Sumula: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS 

PÚBLICOS TEMPORÁRIOS QUE ESPECIFICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Eu, Paulo Maximiano de Souza Junior, Prefeito Municipal de Sapopema-PR, faço saber a 

todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte,  

 

LEI  

 

                Art.1º -  ficam criados os cargos público temporários de Médico e Professor 

de Educação Especial junto a Secretaria Municipal de Saúde e Educação com as 

atribuições, requisitos, vencimentos, carga horária e quantidade de vagas constantes do 

Anexo I. 

 

Art.2º- A criação dos cargos público temporários estabelecido no artigo 

desta Lei tem fundamento no artigo 37, inciso I e IX da Constituição da República Federativa 

do Brasil tendo em vista a especificidade e temporariedade visando exclusivamente o 

atendimento das demandas transitórias estabelecidas pelas Secretarias Municipal de Saúde e 

Educação. 

 

                       Art.3º - As contratações do cargos público temporários criado por esta Lei 

não gerará estabilidade para seus detentores e será precedida, obrigatoriamente, de Processo 

Seletivo Público de títulos, conforme a natureza, complexidade e requisitos próprios de suas 

atribuições, mediante especificações em Edital, obedecendo rigorosamente à ordem de 

classificação dos aprovados, pelo prazo máximo de 12 (doze) meses, renovável por igual 

período, podendo ser rescindido unilateralmente na ocorrência das hipóteses da Lei de 

contratação temporária.  

 

                       Art.4º - As contratações serão feitas pelo REGIME ADMINISTRATIVO, 

estabelecida pela Lei que rege o Processo Seletivo Simplificado ou lei que venha substituí-la 

e vinculadas ao Regime Geral de Previdência Social. 

 

§1º- Aos cargos temporários aplica-se as normas do Estatuto dos Servidores Municipais 

referente aos deveres, proibições, responsabilidades e penalidades dos servidores 

efetivos, bem como apuração das infrações disciplinares.  

 

§2º - É vedado o desvio de função dos ocupantes dos cargos público temporários criado 

por esta Lei. 

 

                       Art.5º - A despesa decorrente da criação do cargo público temporário correrá à 

conta das dotações orçamentárias próprias. 

http://www.sapopema.pr.gov.br/
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/23715789/art-4-da-lei-4725-06-sao-luis
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                     Art.6º - Além da escolaridade exigida para os cargos temporários o profissional 

contratado deverá atender ao perfil estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde e 

Educação, sendo os critérios de admissão, carga horária e atividades estabelecidas em Edital 

de Processo Seletivo.  

 

                     Art.7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema – PR, em 28  de junho de 2022. 

 

 

 

 
Paulo Maximiano de Souza Junior 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.sapopema.pr.gov.br/


Prefeitura Municipal de Sapopema 
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL 
CNPJ – 76.167.733/0001-87 

Av. Manoel Ribas, 858 – CEP: 84.290-000 
Fone/Fax: (43) 3548-1383  -  Sapopema  -  PR 

www.sapopema.pr.gov.br 

 

3 
 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

QUADRO DE CARGOS, VAGAS E SALÁRIOS 

 

Vagas 
Função Carga 

horária 
Remuneração 

01 Médico 40horas 
12.815,27                             

+ adicional de insalubridade 

01 Professor de Educação Especial 20horas R$ 1.660,09 

 

 

1. Categoria profissional: MÉDICO 

2. Descrição sintética: compreende os empregos que se destinam a prestar assistência médica, 

dentro de cada especialidade, em postos de saúde e demais unidades assistenciais da Prefeitura, 

bem como elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde pública. 

3. Atribuições típicas: 

 Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras 

formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 

preventiva ou terapêutica; 

 Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões 

normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 

 Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento 

prescrito e a evolução da doença; 

 Prestar atendimento em urgências clínicas; 

 Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; 

 Assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina 

preventiva; 

 Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária; 

 Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 

observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 

atividades em sua área de atuação; 

 Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área; 

 Coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas, bem como equipes 

técnicas de plantão; 

http://www.sapopema.pr.gov.br/
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 Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 

realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 

desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 

 Participar de ações para atendimento médico de urgência, em situações de calamidade 

pública, quando convocado pela Prefeitura; 

 Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

1. Categoria Profissional: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2. Descrição sintética: O profissional será responsável por preparar e implementar um plano 

educacional de ensino completo, de acordo com as exigências da escola. Será fundamental 

fornecer conhecimento e instrução aos alunos, além de ajudá-los a desenvolverem suas 

personalidades e habilidades. 

3. Atribuições típicas: 

São atribuições do professor do atendimento educacional especializado:  

- Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e 

estratégias considerando as necessidades específicas dos alunos público-alvo da educação 

especial;                                                                                                                                                      

- Elaborar e executar plano de atendimento educacional especializado, avaliando a 

funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade;                           

- Organizar o tipo e o número de atendimentos aos alunos na sala de recursos multifuncional;    

- Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade 

na sala de aula comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola;                   

- Estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração de estratégias e na 

disponibilização de recursos de acessibilidade;                                                                                           

- Orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados 

pelo aluno;                                                                                                                                        

- Ensinar e usar recursos de Tecnologia Assistiva, tais como: as tecnologias da informação e 

comunicação, a comunicação alternativa e aumentativa, a informática acessível, o soroban, os 

recursos ópticos e não ópticos, os softwares específicos, os códigos e linguagens, as atividades 

de orientação e mobilidade entre outros; de forma a ampliar habilidades funcionais dos alunos, 

promovendo autonomia, atividade e participação.                                                                          

- Estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando a disponibilização 

dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem a 

participação dos alunos nas atividades escolares.                                                                           

- Promover atividades e espaços de participação da família e a interface com os serviços 

setoriais da saúde, da assistência social. 

4. Requisitos para provimento: 

Instrução - Para atuação no AEE, o professor deve ter formação inicial que o habilite para o 

exercício da docência e formação específica na educação especial, inicial ou continuada. 

http://www.sapopema.pr.gov.br/
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LEI Nº. 1354/2022
 

Sumula: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE
CARGOS PÚBLICOS TEMPORÁRIOS QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
Eu, Paulo Maximiano de Souza Junior, Prefeito Municipal
de Sapopema-PR, faço saber a todos os habitantes deste
Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono
a seguinte,
 
LEI
 
Art.1º- ficam criados os cargos público temporáriosde
Médico e Professor de Educação Especialjunto a Secretaria
Municipal de Saúde e Educação com as atribuições,
requisitos, vencimentos, carga horária e quantidade de vagas
constantes do Anexo I.
 
Art.2º- A criação dos cargos público
temporáriosestabelecido no artigo desta Lei tem fundamento
no artigo 37, inciso I e IX da Constituição da República
Federativa do Brasil tendo em vista a especificidade e
temporariedade visando exclusivamente o atendimento das
demandas transitórias estabelecidas pelas Secretarias
Municipal de Saúde e Educação.
 
Art.3º-As contratações do cargos público temporárioscriado
por esta Lei não gerará estabilidade para seus detentores e será
precedida, obrigatoriamente, de Processo Seletivo Público de
títulos, conforme a natureza, complexidade e requisitos
próprios de suas atribuições, mediante especificações em
Edital, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação dos
aprovados, pelo prazo máximo de 12 (doze) meses, renovável
por igual período, podendo ser rescindido unilateralmente na
ocorrência das hipóteses da Lei de contratação temporária.
 
Art.4º-As contratações serão feitas peloREGIME
ADMINISTRATIVO,estabelecida pela Lei que rege o
Processo Seletivo Simplificado ou lei que venha substituí-la e
vinculadas ao Regime Geral de Previdência Social.
 
§1º-Aos cargos temporários aplica-se as normas do Estatuto
dos Servidores Municipais referente aos deveres, proibições,
responsabilidades e penalidades dos servidores efetivos, bem
como apuração das infrações disciplinares.
 
§2º -É vedado o desvio de função dos ocupantes dos cargos
público temporários criado por esta Lei.
 
Art.5º-A despesa decorrente da criação do cargo público
temporário correrá à conta das dotações orçamentárias
próprias.
 
Art.6º -Além da escolaridade exigida para os cargos
temporários o profissional contratado deverá atender ao perfil
estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde e Educação,
sendo os critérios de admissão, carga horária e atividades
estabelecidas em Edital de Processo Seletivo.
 
Art.7º -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema – PR, em 28
de junho de 2022.
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR
Prefeito Municipal
 

 
Publicado por: 

Franciele Flor Delfino de Oliveira 
Código Identificador:485FEF71

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 29/06/2022. Edição 2550 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/


